
PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, ao Projeto de 

Lei do Senado nº 142, de 2008, que altera a 

legislação do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) para estimular 

Arranjos Produtivos Locais. 

RELATORA “AD HOC”: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 142, de 2008, de autoria do 

Senador Renan Calheiros, adiciona dois parágrafos ao art. 2º da Lei nº 8.019, 

de 11 de abril de 1990. 

O objetivo é estipular que os programas de desenvolvimento 

econômico implementados com recursos oriundos da arrecadação do 

Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PASEP), a cargo do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), observem o Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) das localidades beneficiadas e estimulem os 

Arranjos Produtivos Locais. 

Estes últimos são definidos como aglomerados de agentes 

econômicos de uma mesma cadeia produtiva, localizados em determinado 

território, com vínculos expressivos de articulação, interação e cooperação e 

que tenham por fim primordial a competitividade, com geração de renda e 

emprego locais. 



O projeto foi aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), em 11 de maio de 2010, com relatório concluindo pela aprovação do 

projeto nos termos de substitutivo que traz as seguintes alterações: 

 explicita que seja utilizado o Índice de Desenvolvimento 

Humano Municipal (IDH-M), calculado com base nas 

informações colhidas pelo IBGE, e determina que os 

municípios com menores índices sejam privilegiados nos 

programas de desenvolvimento econômico financiados 

pelo FAT; 

 renumera os parágrafos adicionados ao art. 2º da Lei nº 

8.019, de 1990, para §§ 5º e 6º, uma vez que os §§ 2º e 3º 

da Lei foram revogados e a boa técnica legislativa não 

permite sua substituição. 

Após o posicionamento desta Comissão, a matéria será ainda 

encaminhada à Comissão de Assuntos Sociais, para decisão terminativa. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Projeto de Lei do 

Senado nº 142, de 2008, no que concerne ao seu impacto sobre o 

desenvolvimento regional. Considerações sobre os aspectos de 

constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da matéria serão 

feitas na Comissão de Assuntos Sociais, que decidirá em caráter terminativo, 

conforme dispõe o art. 49 do Regimento Interno do Senado Federal. 

De acordo com o art. 239 da Constituição Federal, a arrecadação 

decorrente das contribuições para o PIS e para o PASEP dirige-se ao 

financiamento do Programa do Seguro-Desemprego, do abono salarial e dos 

programas de desenvolvimento econômico a cargo do BNDES. Neste último 

caso, os recursos correspondem a 40% da arrecadação total e são aplicados de 

acordo com planejamento exclusivo do BNDES, a quem cabe o risco de 

crédito. 



Vale notar que, em 2010, o BNDES apresentou desembolsos da 

ordem de R$ 168 milhões, sendo que apenas 10,2% desse montante foram 

destinados a projetos da Região Nordeste, 7,0% para a Região Norte e 6,7% 

para a Região Centro-Oeste. Por sua vez, a Região Sudeste recebeu 58,2% do 

total e a Região Sul, 18,0%.  

Tendo em vista que o apoio do BNDES é fundamental para 

estimular os investimentos, a produção e o emprego das regiões mais carentes 

do País, fica evidente a necessidade de se implantar medidas no sentido de 

minimizar esse quadro de disparidade na aplicação de recursos administrados 

por esse banco, com o objetivo de reduzir os desequilíbrios regionais. 

A proposição ora em análise vem ao encontro dessa necessidade, 

ao estipular critérios para o financiamento dos programas a cargo do BNDES, 

privilegiando a alocação de recursos em áreas com menor IDH e estimulando 

o desenvolvimento dos Arranjos Produtivos Locais (APL). 

Conforme apontado no parecer da CAE, esses arranjos são hoje 

considerados excelentes áreas de aplicação de recursos, na medida em que 

levam em conta as vocações regionais e locais, além de estarem focados nas 

inter-relações empresariais, na cooperação, nas menores empresas, na 

capacidade inovadora e tecnológica e no acesso a novos mercados. Possuem, 

pois, expressivo potencial multiplicador e competitivo, tendendo a gerar 

substancial desenvolvimento econômico e social nas respectivas localidades. 

Ressalte-se que a prioridade legal aos APL e às áreas mais 

carentes em termos humanos e sociais é totalmente compatível com os 

objetivos de um fundo destinado a amparar o trabalhador, na medida em que 

tende a resultar em maior geração de emprego e renda do que outros 

investimentos que não vislumbrem tais prioridades. 

Nesse contexto, e considerando as vantagens do ponto de vista do 

desenvolvimento regional, foco desta Comissão do Senado Federal, a 

proposta consubstanciada no PLS nº 142, de 2008, merece ser apoiada. 

Os reparos ao projeto efetuados pela CAE, na forma do 

substitutivo aprovado, de fato melhoram a clareza do texto e a técnica 

legislativa. No entanto, julgamos conveniente propor ainda duas alterações no 

projeto para tornar a aplicação da lei mais efetiva do ponto de vista de seus 



objetivos. Nesse sentido, convém modificar o § 5º do artigo 2º da Lei 8.019, 

de 1990, de forma a deixar claro que, pelo menos, 50% dos recursos dos 

programas de desenvolvimento econômico com recursos do FAT, a cargo do 

BNDES, serão destinados a projetos que estimulem arranjos produtivos locais 

e que se situem em municípios de menor IDH-M. Adicionalmente, cabe 

acrescentar um parágrafo, em seguida a esse dispositivo, fazendo a ressalva 

de que, caso a demanda desses municípios fique aquém dos valores 

disponibilizados, o BNDES poderá aplicar os recursos restantes em projetos 

de outros municípios, evitando que os recursos fiquem ociosos.  

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 142, de 2008, na forma do seguinte substitutivo: 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 142 (SUBSTITUTIVO), DE 

2008 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) para criar critérios de alocação 

de recursos com base no Índice de Desenvolvimento 

Humano Municipal (IDH-M) e estimular os arranjos 

produtivos locais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 2º 

...................................................................................................... 

...............................................................................................................

..... 

§ 5º No mínimo, cinquenta por cento (50%) dos recursos alocados 

para os programas de desenvolvimento econômico a que se refere o caput 



serão destinados a projetos que estimulem arranjos produtivos locais e, ao 

mesmo tempo, situem-se em cidades com Índices de Desenvolvimento 

Humano Municipal (IDH-M) abaixo da média nacional, calculados com 

base nas informações colhidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

§ 6º Caso a demanda de projetos que se enquadrem nas 

características estipuladas no § 5º fique aquém dos valores disponibilizados, 

o BNDES poderá aplicar o remanescente dos recursos em projetos dos 

demais municípios. 

§ 7º Para os fins desta Lei, considera-se arranjo produtivo local o 

aglomerado de agentes econômicos de uma mesma cadeia produtiva, 

localizados em determinado território, com vínculos expressivos de 

articulação, interação e cooperação, que tenham por fim primordial a 

competitividade, com geração de renda e emprego locais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2011 

Senador Benedito de Lira, Presidente 

Senadora Lídice da Mata, Relatora 


